
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 1126 

056/2025 Autor: Mesa Diretora 

Ementa: 

Institui gratificação pelo exercício das funções de pregoeiro, agente de 
contratação, membros da comissão de contratação, membros da equipe 
de apoio e dá outras providências, no âmbito da Câmara Municipal de 
Venda Nova do Imigrante, e dá outras providências. 

 

Relator: 17 de novembro de 2025 

Comissão: 22 de novembro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

12/11 – Em análise pela Comissão. Encaminhar para parecer da Procuradoria. 
 
19/11 – Em análise pela Comissão. 
 
26/11 – Em análise. 

Próximas 
Comissões: 

FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 12 de novembro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003500350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 

CGC: 36.028.942/0001-25 
 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 1151 

058/2025 Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: 
Autoriza o Município de Venda Nova do Imigrante a repassar recursos 
financeiros ao Rio Branco Futebol Clube, a título de patrocínio, no ano 

de 2026. 

 

Relator: 24 de novembro de 2025 

Comissão: 29 de novembro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

19/11 – Em análise pela Comissão. Solicitar os documentos do Clube ao poder 
Executivo. 
 
26/11 – Aguardando os documentos solicitados. Permanece em análise. 

Próximas 
Comissões: 

CESAMATAS - FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 19 de novembro 2025 

 

 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    

CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 

 
 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003500350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 1153 

059/2025 Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: 
Institui a bonificação por desempenho no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED), cria a comissão da bonificação por 
desempenho e dá outras providências. 

 

Relator: 17 de novembro de 2025 

Comissão: 22 de novembro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

12/11 - O projeto encontra-se em análise pela Comissão. Foram convidados o Sr. Luiz 
Henrique, Presidente do Sindicato, e o Secretário de Educação, Sr. Tiago Altoé, para 
participarem da reunião conjunta a ser realizada na quarta-feira, dia 19/11, às 17 
horas, a fim de debater sobre o referido projeto. 
 
19/11 – O presidente do Sindicato esteve presente na reunião da Comissão. Foi 
ouvido também o Secretario de Educação. (Colocar na ATA que ele estava gravando).  
 
26/11 – Aprovado pela Comissão. 

Próximas 
Comissões: 

CESAMATAS - FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 12 de novembro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 19 de novembro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003500350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 1166 

061/2025 Autor: Mesa Diretora 

Ementa: 

Altera a Lei Municipal nº 1.370, de 14 de maio de 2020, que institui e 
disciplina a concessão, controle e instituição de suprimento de fundo 
para a Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, adequando-
a à nova lei de licitações e contratos administrativos 

 

Relator: 24 de novembro de 2025 

Comissão: 29 de novembro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

19/11 – Em análise pela Comissão. 
 
26/11 – Em análise. 

Próximas 
Comissões: 

 FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 19 de novembro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003500350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 1173 

063/2025 Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

 

Relator: 24 de novembro de 2025 

Comissão: 29 de novembro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

26/11 – Em análise pela Comissão. 

Próximas 
Comissões: 

 FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 26 de novembro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003500350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei 
Complementar: 
P. 1169 

009/2025 Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: 
Altera a Lei Complementar nº 1.656, de 04 de julho de 2024, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Venda Nova 
do Imigrante/ES, acrescentando os parágrafos 12, 13 e 14 ao art. 92. 

 

Relator: 01 de dezembro de 2025 

Comissão: 06 de dezembro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

26/11 – Em análise. 

Próximas 
Comissões: 

CESAMATAS - FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 26 de novembro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003500350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei 
Complementar: 
P. 1170 

010/2025 Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: 
Altera a Lei Complementar nº 1.647/2024, que dispõe sobre o Estatuto 
e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

Relator: 01 de dezembro de 2025 

Comissão: 06 de dezembro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

26/11 – Em análise. 

Próximas 
Comissões: 

CESAMATAS - FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 26 de novembro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003500350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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